


FUNÇÃO SOCIAL DO TRIBUTO

CAMPANHA DESTINAÇÃO: EU SOU 
CIDADÃO SOLIDÁRIO



CIDADANIA, ORIENTAÇÃO TRIBUTÁRIA E A FUNÇÃO SOCIAL DO TRIBUTO.
Destacamos a importância no cumprimento das obrigações
tributárias para o custeio dos serviços públicos tais como
saúde, educação e segurança.
Os tributos garantem a obtenção de recursos para o
financiamento das necessidades públicas que garantem o
bem-estar social da população, tendo como princípio a
dignidade da pessoa humana.
A Cidadania Fiscal, em um dos seus objetivos leva
orientação e a informação enfatizando a importância da
função socioeconômica do tributo. Tributos esses,
responsáveis pela manutenção dos serviços, que levam, no
caso específico, qualidade de vida para a Pessoa Idosa.





CAMPANHA DESTINAÇÃO: EU SOU CIDADÃO SOLIDÁRIO
DADOS DESTINAÇÃO NACIONAL 

2023

POTENCIAL: 12,46 BILHÕES

DESTINADO: 284,51 MILHÕES

DADOS DESTINAÇÃO REGIONAL RS
2023

POTENCIAL: 699,48 MILHÕES

DESTINADO: 35,33 MILHÕES 



Como o Imposto de Renda (IR) pode ser destinado diretamente 
para projetos sociais do meu interesse?

A destinação faz parte do rol de ações sociais contidas nas leis de
incentivo fiscal e permite que recursos do IR sejam direcionados
para os Fundos Especiais vinculados ao Estatuto da Criança e do
Adolescente e ao Estatuto do Idoso, como também para programas
e projetos de incentivo à Cultura, Esporte e Produção Audiovisual.

O Imposto de Renda torna-se uma importante fonte de captaçãode 
recursos para projetos que promovem a transformação social.

Pessoas e empresas podem direcionar parte do seu imposto de renda para estas atividades
mediante doação em espécie ou bens, cujo valor poderá ser deduzido do total do imposto devido
apurado, observado o limite legal



Atividades abrangidas pela Campanha Destinação

Atividades 
audiovisuais

Atividades na 
área da cultura

Projetos desportivos 
e paradesportivos

Fundos dos Direitos 
da Criança e do 

Adolescente (FDCA)

Fundos dos
Direitos da

Pessoa Idosa 
(FDPI)



Quem pode fazer uso do incentivo fiscal para 
destinação do IR?

Somente pelas deduções legais (modelo completo)



Limites individuais ecoletivos - PessoaJurídica

+

+

+

FDCA 1%do imposto devido - Limite individual

FDPI 1% do imposto devido - Limite
individual

+
AUDIOVISUAL

CULTURA
4%do imposto devido - limite coletivo

ESPORTE* 1%do imposto devido - Limite individual



Destinaçãona Declaraçãodo Imposto deRenda PessoaFísica (DIRPF)



Oportunidades para Destinação - PessoaFísica

I - No ano-calendário a que serefere aDIRPF

As doações em espécie deverão ser efetuadas por transferência ou
depósito bancário em conta específica.
IMPORTANTE: O contribuinte deve solicitar, junto ao respectivo
conselho, o recibo da doação, que deverá ser assinado por pessoa
competente e pelo presidente do conselho



Oportunidades para Destinação - PessoaFísica
II - Diretamente na Declaração de IRPessoaFísica



LimiteGlobal - PessoaFísica

+

+

+

+

FDCA

FDPI

AUDIOVISUAL

CULTURA

ESPORTE

Somatório = até 6%* do imposto devido 
apurado na DIRPF



Destinação do IRPFna DeclaraçãoPessoaFísica







Adestinaçãoébem simples eNÃO CUSTANADA para quem destina.

Legalmente, trata-sede uma DOAÇÃO, mas na 
prática é uma DESTINAÇÃO.



Os recursos são aplicados exclusivamente nas 
ações, programas, projetos e atividades sociais 

para os quais são destinados.

Ao destinar parte do seu imposto, você ajuda a 
construir uma sociedade melhor, especialmente 

para aqueles que mais precisam!

PESQUISE O RESULTADO DA DESTINAÇÃO DE 2023 DE SEU 
ESTADO OU MUNICÍPIO EM:

servicos.receita.fazenda.gov.br/publico/EstatisticaIRPF/doacoesDIRPF_UF.HT
ML; 



Você faz parte desta Receita!

SAIBA MAIS EM:

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-
conteudo/publicacoes/folheteria/folder_cidadaniarfb_digital.pdf

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/acesso-a-
informacao/acoes-e-programas/cidadania-fiscal/destinacao-irpf


